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Boletim nº 034/2024 

 

 

OFÍCIO DO GAB. N° 107/2024 – Encaminha resposta a INDICAÇÃO Nº 07; 08 e 

010/2024. 

 

 

OFÍCIO DO GAB. N° 108/2024 - Encaminha o PROJETO DE LEI Nº 041/2024. 

 

PROJETO DE LEI Nº 041/2024 – Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 

suplementares no orçamento municipal vigente, no valor total de R$ 500.000,00, indica 

recursos para sua cobertura, e dá outras providências. 

 

OFÍCIO DO GAB. N° 109/2024 - Encaminha o PROJETO DE LEI Nº 042/2024. 

 

PROJETO DE LEI Nº 042/2024 – Autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito 

suplementar no orçamento municipal vigente, no valor de R$ 360.000,00, indica recursos 

para sua cobertura, e dá outras providências. 

  

 

PROJETO DE LEI CM Nº 07/2024 – Altera a redação da LEI MUNICIPAL Nº 1.062, DE 

13/10/2010.   

 

PROJETO DE LEI CM Nº 08/2024 – Disciplina sobre as disposições e sanções 

administrativas aplicáveis a quem praticar maus-tratos ou abandono de animais 

domésticos, estabelece normas de proteção e bem-estar animal no Município de Sério e 

dá outras providências. 
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PROJETO DE LEI CM Nº 09/2024 – Institui no Âmbito Escolar Municipal o Programa 

Escola Segura. 

 

PROJETO DE LEI CM Nº 010/2024 – Dispõe sobre a instituição do IPTU Verde no 

Município de Sério, seguindo a redação do § 4°, do artigo 11 do Código Tributário 

Municipal e dá outras providências. 

 
 

 

REQUERIMENTO Nº 015/2024, de autoria do Vereador Flávio Becker. 


